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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

P R O P O S I Ç Õ E S  D E  O R I G E M  D O  L E G I S L A T I V O  
 

 

REQUERIMENTO 
 

REQUERIMENTO N° 0101/2023 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Os Deputados que este subscrevem, com amparo no art. 40, §§ 1°, 2° e 3°, do Regimento Interno, requerem a 

constituição da Frente Parlamentar para Estudo dos Impactos da Reforma Tributária nos Setores de Bens, Serviços e 

Agronegócio de Santa Catarina. 

Foi aprovada na Câmara dos Deputados, no último dia 07 de julho, a reforma tributária gerando muita insegurança 

para os Setores de Bens, Serviços e Agronegócio de Santa Catarina, setores que representam mais da metade da parcela 

do PIB brasileiro, que mais empregam no país e de suma importância para o Estado Catarinense. 

Estudos apontam que a reforma tributária vai gerar uma base mais ampla de bens e serviços tributados e que pode 

haver aumento da carga tributária para algumas atividades. 

O texto da reforma tributária não define alíquota dos IVAs (Imposto de Valor Agregado) sobre bens e serviços, mas 

há expectativas de que ela fique em torno de 25% (vinte e cinco porcento). 

Um bom sistema tributário é essencial para o funcionamento eficiente e justo de uma economia. Mas ele também 

tem uma função essencial que é arrecadar recursos para financiar as despesas governamentais, isto é, bancar a 

máquina pública. 

Dessa forma, o que se precisa entender é que, a reforma tributária aprovada não vai servir para diminuir 

impostos, apenas unificou-os. O dinheiro para se manter toda a "gigante" estrutura do governo ainda vai ser necessário. 
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A reforma agora segue para análise e votação do Senado Federal, por isso a necessidade e importância da 

constituição dessa Frente Parlamentar para que se analise os reais impactos da Reforma Tributária nos Setores de Bens, 

Serviços e Agronegócio em Santa Catarina. 

Sala das Sessões, 

Sargento Lima - PL 

Deputado Estadual 

(Assinado eletronicamente pelos deputados Carlos Henrique de Lima, Ivan Naatz, Jessé de Faria Lopes, Lucas Felipe 

Melo Neves, Mario Pinto da Motta Junior e Maurício José Eskudlark) 

Lido no Expediente 

Sessão de 10/08/23 

Gabinete Deputado Sargento Lima 

C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 2138, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, 

de 19 de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11° da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, em 

conformidade com as Resoluções n° 001 e 002/2006, e alterações, e convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

NOMEAR GEDSON GISLON, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAB-41, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro do Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar 

da data de sua posse (GAB DEP JOSE MILTON SCHEFFER – TREZE DE MAIO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000032867-7 
    

PORTARIA N° 2139, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, 

de 19 de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11° da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, em 

conformidade com as Resoluções n° 001 e 002/2006, e alterações, e convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, da servidora MARIA MARLY LEITE DOS SANTOS, matrícula n° 3531, de PL/GAB-77 para o 

PL/GAB-76 do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 11 de agosto de 2023 (GAB DEP JAIR MIOTTO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000032974-6 
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PORTARIA N° 2140, de 11 de agosto de 2023 

Altera a Portaria n° 849, de 2023, que “Dispõe sobre o ressarcimento das despesas 

relativas à assistência à saúde previstas no âmbito do auxílio-saúde concedido na forma 

do Ato da Mesa n° 002, de 2015”. 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

no exercício de suas atribuições, com amparo no art. 18, incisos I e III, da Resolução n°  001, de 11 de janeiro de 2006, 

convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, c/c o disposto no art. 11-A do Ato da Mesa 

n° 002, de 23 de janeiro de 2015, 

RESOLVE:  

Art. 1° O art. 3° da Portaria n° 849, de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3° ................................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

II –  .....................................................................................................................................................  

c) a solicitação de ressarcimento de serviço prestado por educador físico deverá ser acompanhada 

de prescrição médica especificando a atividade e o número de sessões ou a frequência, tendo validade de 180 dias corridos 

da emissão quando constar ser contínuo; 

d) a assistência referente a serviços prestados por outras profissões da saúde não previstas 

expressamente nesta Portaria dependerá de prévio parecer pela Coordenadoria de Saúde e Assistência. 

§ 3° .....................................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

II – vacina, salvo quando prevista no Calendário Nacional de Vacinação do Programa Nacional de 

Imunizações do Ministério da Saúde, independentemente da idade recomendada ou outras condições; 

III – dispositivo médico; 

IV – serviço de enfermagem; 

V – educação física; e 

VI – exames laboratoriais e de imagem. (NR). 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar 

de 1° de fevereiro de 2023. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000024692-1 
    

PORTARIA N° 2141, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar 

n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 38 da Lei n° 6.745/85 

DESIGNAR LEONARDO ULISSES MORAES, matrícula n° 11056, servidor do Poder 

Executivo - DETRAN à disposição da ALESC, para exercer, em substituição, o cargo de Coordenador de Serviços 

Gerais, código PL/DAS-6, enquanto durar o impedimento do respectivo titular, ERON JOSE KUSTER, matrícula n°  3635, 

que se encontra em licença para tratamento de saúde, a contar de 9 de agosto de 2023 (DA - COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS GERAIS). 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000026915-8 
    

PORTARIA N° 2142, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 
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pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, 

de 19 de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11° da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, em 

conformidade com as Resoluções n° 001 e 002/2006, e alterações, e convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, do servidor ANDRE RICARDO DE SOUZA, matrícula n° 3430, de PL/GAB-74 para o PL/GAB-75 do 

Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 11 de agosto de 2023 (GAB DEP JAIR MIOTTO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000032992-4 
    

PORTARIA N° 2143, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato CL n° 045/2023, firmado pela ALESC e a AS COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, a fim de atender as demandas da DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão e 

a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 

RESOLVE:  

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CL n° 045/2023, durante sua vigência, 

de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam designados os seguintes servidores com 

as respectivas atribuições: 

I – VITOR LUIZ SOARES BARTELEGA, matrícula n° 11720, DIRETOR ADMINISTRATIVO, 

lotação na DIRETORIA ADMINISTRATIVA, como Gestor; e 

II – ERON JOSE KUSTER, matrícula n° 3635, COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS, lotação 

na COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS, como Fiscal. 

§ 1° Na ausência do servidor indicado no inciso I, fica designado, como substituto, LEONARDO 

ULISSES MORAES, matrícula n° 11056, servidor do Poder Executivo - DETRAN, à disposição da Assembleia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina, lotação na DIRETORIA ADMINISTRATIVA. 

§ 2° Na ausência do servidor indicado no inciso II, fica designado como substituto, o servidor 

ALEXANDRE ALDO CIPRIANI, matrícula n° 1552, ANALISTA LEGISLATIVO II, lotação na COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS GERAIS. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato da 

Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 22.0.000030203-5 
    

PORTARIA N° 2144, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei Complementar 

n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 
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RESOLVE: com fundamento no art. 62, I, e art. 63, caput, da Lei n° 6.745, de 28 de 

dezembro de 1985, 

CONCEDER LICENÇA para tratamento de saúde à servidora abaixo relacionada: 

Matrícula Nome do Servidor Qde dias Início em Proc. SEA n°  

9401 DENISE RIBEIRO MENDES 7 02/08/2023 12744/2023 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 22.0.000012872-8 
    

PORTARIA N° 2145, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei Complementar 

n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 62, I, e art. 63, caput, da Lei n° 6.745, de 28 de 

dezembro de 1985, 

PRORROGAR LICENÇA para tratamento de saúde da servidora abaixo relacionada: 

Matrícula Nome do Servidor Qde dias Início em Proc. SEA n°  

7180 LISE HELENA VAUCHER PAIM 30 02/08/2023 5068/2023 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000014137-2 
    

PORTARIA N° 2146, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato CL n° 055/2022, firmado pela ALESC e a empresa 

TK ELEVADORES, a fim de atender as demandas da DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão e 

a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 

RESOLVE:  

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CL n° 055/2022, durante sua 

vigência, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam designados os seguintes 

servidores com as respectivas atribuições: 

I – RAFAEL SCHMITZ matrícula n° 8483, COORDENADOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS, lotação 

DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS, como Gestor; e 

II – EDENILSO JOSÉ ACORSI, matrícula n° 2112, ANALISTA LEGISLATIVO II, lotação 

DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS, como Fiscal. 

§ 1° Na ausência do servidor indicado no inciso I, fica designado, como substituto, o servidor VITOR 

LUIZ SOARES BARTELEGA, matrícula n° 11720, DIRETOR ADMINISTRATIVO, lotação DG - DIRETORIA ADMIISTRATIVA. 

§ 2° Na ausência do servidor indicado no inciso II, fica designado, como substituto, o servidor 

MANSUR MELQUIADES ELIAS JUNIOR, matrícula n° 1574, ANALISTA LEGISLATIVO III, lotação DA - COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS. 



14/08/2023 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.392 7 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato da 

Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Fica revogada a Portaria n° 1872/2023. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000029645-7 
    

PORTARIA N° 2147, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato CL n° 058/2022, firmado pela ALESC e a empresa POWERTEC 

ENGENHARIA LTDA, a fim de atender as demandas da DA- COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão e 

a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 

RESOLVE:  

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CL n° 058/2022, durante sua 

vigência, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam designados os seguintes 

servidores com as respectivas atribuições: 

I – RAFAEL SCHMITZ, matrícula n° 8483, COORDENADOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS, lotação 

na DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS, como Gestor; e 

II – EDENILSO JOSÉ ACORSI, matrícula n° 2112, Analista Legislativo II, lotação na 

DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS, como Fiscal. 

§ 1° Na ausência do servidor indicado no inciso I, fica designado, como substituto, o servidor VITOR 

LUIZ SOARES BARTELEGA, matrícula n° 11720, DIRETOR ADMINISTRATIVO, lotação na DG- DIRETORIA ADMINISTRATIVA. 

§ 2° Na ausência do servidor indicado no inciso II, fica designado, como substituto, o servidor 

MANSUR MELQUÍADES ELIAS JÚNIOR, matrícula n° 1574, ANALISTA LEGISLATIVO III, lotação na 

DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato da 

Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Fica revogada a Portaria n° 1873/2023 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000029645-7 
    

PORTARIA N° 2148, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato CL n° 078/2022, firmado pela ALESC e a empresa 

MV INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO EIRELI, a fim de atender as demandas da 

DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão e 

a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 
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CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 

RESOLVE:  

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CL n° 078/2022, durante sua 

vigência, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam designados os seguintes 

servidores com as respectivas atribuições: 

I – RAFAEL SCHMITZ, matrícula n° 8483, Coordenador de Serviços Técnicos, lotação 

DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS, como Gestor; e 

II – EDENILSO JOSÉ ACORSI, matrícula n° 2112, Analista Legislativo ll, lotação 

DA - COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS, como Fiscal. 

§ 1° Na ausência do servidor indicado no inciso I, fica designado, como substituto, o servidor 

VITOR LUIZ SOARES BARTELEGA, matrícula n° 11720, Diretor Administrativo, lotação DA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA. 

§ 2° Na ausência do servidor indicado no inciso II, fica designado como substituto, o servidor 

MANSUR MELQUIADES ELIAS JUNIOR, matrícula n° 1574, Analista Legislativo III, lotação 

DA – COORDENADORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato da 

Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000029645-7 
    

PORTARIA N° 2149, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela 

Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

CONSIDERANDO o Contrato CL n° 047/2023, firmado pela ALESC e AURÉLIO JOÃO BUSNARDO, 

a fim de atender as demandas da DA - GAB DEP SARGENTO LIMA. 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa 317, de 19 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre a gestão e 

a fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da ALESC”; 

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê que “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado [...]”, 

RESOLVE:  

Art. 1° Para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato CL n° 047/2023, durante sua 

vigência, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam designados os seguintes 

servidores com as respectivas atribuições: 

I – VITOR LUIZ SOARES BARTELEGA, matrícula n° 11720, Diretor Administrativo, lotação 

DA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA, como Gestor; e 

II – LUCINEI DA ROCHA, matrícula n° 10475, Secretário Parlamentar, lotação GAB DEP SARGENTO 

LIMA, como Fiscal. 

§ 1° Na ausência do servidor indicado no inciso I, fica designado, como substituto, o servidor 

LEONARDO ULISSES MORAES, matrícula n° 11056, Servidor à disposição, lotação DA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA. 

§ 2° Na ausência do servidor indicado no inciso II, fica designado como substituto, o servidor 

RICARDO ALMEIDA, matrícula n° 6322, Chefe de Gabinete, lotação GAB DEP SARGENTO LIMA. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria, os servidores designados devem observar o disposto no Ato da 

Mesa n° 317, de 19 de novembro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 23.0.000023878-3 
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PORTARIA N° 2150, de 11 de agosto de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, 

de 19 de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor DAVISSON WESTPHAL, matrícula n° 11699, do cargo de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAL-71 do Quadro do Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 14 de agosto de 2023 

(LIDERANÇA DO NOVO). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000033038-8 
    

PORTARIA N° 2151, de 14 de agosto de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, 

de 19 de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, 

RESOLVE: Com base no Art. 1° parágrafo único do Ato da Mesa n° 396, de 29 de novembro de 

2011, e do item II, da cláusula quinta do Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta entre MPSC e a ALESC, de 25 de outubro de 2011. 

PUBLICAR que o servidor abaixo relacionado exerce Atividade Parlamentar Externa-Relatório, 

a contar de 1° de setembro de 2023. 

Matrícula Nome do Servidor Cidade Gabinete 

12006 THYAGO AUGUSTO REBOLEDO SÃO JOSÉ LIDERANÇA DO NOVO 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000033018-3 

E D I T A I S ,  L I C I T A Ç Õ E S ,  C O N V Ê N I O S  E  C O N T R A T O S  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 020/2023 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, com sede na rua Dr. Jorge Luz Fontes, n° 310, Centro, 

Florianópolis/SC, CEP 88020-900, comunica aos interessados que realizará licitação na seguinte modalidade: 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 020/2023 1° REP 

N° DA LICITAÇÃO NO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR: 00020/2023 

UASG: 929488 

OBJETO: A contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de lavação a seco dos carpetes localizados no 

Palácio Barriga Verde, de acordo com as condições e especificações constantes neste Edital e em seus Anexos. 

DATA: 24/08/2023 - HORA: 13:45h 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Deverá ser encaminhada via sistema compras.gov.br www.compras.gov.br n° 00020/2023 

até o dia 24 de agosto de 2023 às 13:45h. O Edital poderá ser retirado no site eletrônico (www.alesc.sc.gov.br/licitacoes) ou 

na Coordenadoria de Recursos Materiais, localizada na Av. Mauro Ramos n° 300, Unidade Administrativa Deputado Aldo 

Schneider, no 8°, Sala 804 - Centro – Florianópolis/SC. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Oberdan Francisco Ferrari  

Coordenador de Licitações e Contratos 

Processo SEI 22.0.000037781-7 

http://www.compras.gov.br/
http://www.alesc.sc.gov.br)/
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